
1i, iio

OUfi

TONI MATHIAS PEREIRA 107091969II

CNPJ: 41,314.693 I 0001-7 4

AVENIDA DouroR.loÃo PEssoA, 2195

JARDTM cRIsrAL, Qu.trtcuÁ PR, 86.450-000 E-MAIL: méga,toni@hotmail.com

PEDIDO PARA EXTENSÃO DE ADITIVO DE CONTRATO

A empresa TONI MATHIAS PEREIRA 10709í96911, inscrita no CNPJ sob no

41.314.693/000í-74, sediada AV DR JOAO PESSOA 2195, JD CRISTAL, QUATIGUA-PR

CEP: 86450-000, vem através deste documento solicitar a um aditivo referente ao contrato

7712023

Com a prorrogação de mais 30 dias do nosso contrato

euartcuÁ 06102DEzoz4

TONIMATHIAS
PEREIRA:41 4693000174

o aulor dosle

PR CEP:

VeEão: '12.0.2

TON! MATHIAS PEREIRA QUATIGUA
CN PJ : 4'1.31 4.6931 0001 -7 4

TONIMATHIAS PEREIRA
sócto PRoPRtETARIo

CPF: 107.09í.969-1í
RG:13.783.768-4 DN 21líílí995

ENDEREçO: AV DR JOAO PESSOA 2195, JO CRISTAL QUATIGUA
PR CEP: 86450-000

EMAIL: MEGA.TONI@HOTMAIL,COM
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PREFElTURA MUNICIPAL ,

R 
i-i'LrB RBA

CORRESPONDÊNC A NTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 56/2023

DATA:07102124

ASSUNTO: Solicitação de aditivo para prorrogação do prazo da vigência

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, solicito

a prorrogaÇão do ptazo da vigência por mais 30 (trinta) dias ao contrato n" 7712023,

decorrente do Pregão Eletronico no 3812023 com vencimento em 1810212024, firmado com a

empresa TONI MATHIAS PEREIRA í0709í969íí, inscrita no CNPJ sob no

41.314.693.0001-74, cujo objeto é o fornecimento de equipamentos para a Secretaria

Municipal de Saúde.

A prorrogação e necessária para que haja tempo suficiente para realizaçáo

do pagamento antes do vencimento do contrato, uma vez que a empresa atrazou a entrega.

Segue anexo o pedido da empresa de prorogação do ptazo de entrega.

Atenciosamente,

ouza

de Saúde

Recebido por:
e Data

oT roL r TqTY

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, E(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná



PREFEITURA MUN G PAL,
NOVA SANTA BARBARA 1:10

soLrcrrAÇÃo DE PAREcER JURíotco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 77/,2023

REF: PREGÃO elernÔUICO N.o 3812023

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n" 7712023, cujo objeto é a aquisição de equipamentos para a Secretaria

Municipal de Saúde, firmado com a empresa TONI MATHIAS PEREIRA, inscrita no

CNPJ sob n" 41.314.693/0001-74, com vigência até 1810212024, para prorrogação

por mais 30 (trinta) dias, em atendimento a solicitação da contratada e

concordância da Secretaria Municipal de Saúde.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 07 de fevereiro de 2024

Atenciosamente,

Elaine a dos Santos

Setor de Li

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoíiànsb.rrr.qov.br'- Nova Santa Barbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL ,
1L- X Í.NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURÍDICO

ASSUNTO : ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" 77 12023

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento de prazo do

contrato administrativo n" 77 12023, que tem por objeto a aquisiçáo de

equipamentos para a Secretaria Municipal de Saude, Íirmado entre o

Município de Nova Santa Bárbara e a Empresa TONI MATHIAS PEREIRA,

inscrita no CNPJ sob no 41.314.693/0001-74.

A Secretaria de Saúde, solicitou a prorrogação do contrato acima

mencionado. Não houve manifestação do fiscal até a presente data, razáo

pela qual a procuradoria jurídica apesar fará citaçáo da previsão legaI,

sem adentrar ao mérito do presente aditamento.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento

contratual:

Inicialmente, consigna-se que de acordo com o artigo 193, inciso II, alínea

"a" daleí 14.13312021 a lei 8.666193 foi revogada em 30 de dezembro de

2023, porém, excepcionalmente, referente aos contratos firmados na

vigência da lei anterior devem continuar regidos por ela.

Dessa forma, conforme a lei n." 14.13312021, artigo 190, caput, os

contratos assinados antes do início da vigência da lei l4.l33l2o2l
continuam regidos de acordo com as regras previstas na legislaçáo

revogada, qual seja a leí 8.666193, como no caso em comento; o contrato

foi Íirmado durante a vigência da lei revogada.



PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado

antes da entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido

de acordo com as regras previstas na legislação revogada.

Adiante, o pedido se adequa na previsáo contida no artigo 57, § 1" da lei

9.6661e3.

Art. 57. A duraçáo dos contratos regidos por esta Lei Íicará

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,

exceto quanto aos relativos:

§ 1o Os prazos de início de etapas de execuçáo, de

conclusáo e de entrega admitem proÍTogaçáo, mantidas as

demais cláusulas do contrato e assegurada a manutençáo

de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em

processo:

V - impedimento de execuçào do contrato por fato ou ato

de terceiro reconhecido pela Administração em documento

contemporâneo à sua ocorrência.

Além disso, nos termos do artigo 57, § 2" da Lei 8666193, toda

prorrogaçáo de prazo deve ser justificada formalmente, por escrito, e

devidamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato. Segue disposição legal abaixo:

§ 2" Toda prorrogaçáo de prazo deverá ser justificada por

escrito e previamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato.

O parágrafo unico do artigo 61 Lei de Licitações e Contratos dispõe que

a publicaçáo resumida do instrumento de contrato ou de seus

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua

eficácia, será providenciada pela administraçáo até o quinto dia util do

mês seguinte ao de sua assinatura, paÍa ocorrer no prazo de 20 dias

daquela data, qualquer que seja o selr valor, ainda que sem ônus.

LiLZ



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Analisando o procedimento realízado, verifica-se que o requerimento foi

efetuado pela Secretaria Municipal de Saude, e se restringe a prorrogação

de prazo, a qual informa que o contrato permanece vantajoso para a

Administraçáo, pois o valor náo será alterado. Justificou a necessidade

de aditamento contratual para realizaçáo do pagamento antes do

vencimento do contrato, haja vista a empresa atrasou a entrega, na

oportunidade também juntou manifestaçáo da empresa, a qual também

solicitou dilaçáo do prazo de vigência por mais 30 (trinta) dias.

Em sendo assim, observado o prazo de vigência e havendo concordância

da secretaria Solicitante, quanto ao aditamento por um período de mais

30 (trinta) dias, bem como os documentos reguladores fiscais da

empresa, e a justificativa apresentada, opino pela possibilidade de

reaLizaçáo do aditivo requerido, nos termos da Lei 8.666193.

Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em

especial, que se buscou a obtenção de preços e condições mais vantajosas

para a Administração, com a referida prorrogaçáo de vigência do

contrato, razáo pela qual a orientaçáo de que se proceda a pesquisa de

mercado, pois um dos requisitos para aditamentos é que o valor

permaneÇa vantajoso para a Administraçáo. Para esse fim, a pesquisa é

necessária. Esse é o teor do Acórdão TCU l2L4l2013 - Plenário.

Abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à fundamentaçáo

apresentada, a conveniência e oportunidade mencionados acima, opina-

se pelo encaminhamento e decisão à autoridade superior.

E o parecer.

Nova Santa Bárbara, 09 de fevereiro de 2024

Carmen Cortez Wilcken
Procuradoria Jurídica

1113

Assessoria Jurídica
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERilDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UN!ÃO

Nome: TONI MATHIAS PEREIRA
CNPJ : 41.31 4.693/0001 -74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 10:05:20 do dia 1410212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1210812024.
Código de controle da certidão: 1105.9544.EF32.8263
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



14102124,10:06 Consulta Regularidade do Empregador

1t 15

FÊÚERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

f nscrição:
Razão

4L.3t4.693/0001-74

TONI MATHIAS PEREIRA

Endereço: AV DR JOAO PESSOA 2195 BRCAO / JARDIM CRISTAL/ QUATIGUA / PR/
86450-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va Iidade: 7L / 02/ 2024 a Lt / 03 / 2024

Certif i ca çã o N ú m e r o= 202402t 702L6267 6247 7 9 O

Informação obtida em 14102/2024 L0:06:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos://consulta-crf.caixa oov.br/consultací/oaoes/consultaEmoreoador.isf 111



Nome: TONI MATHIAS PEREIRA
CNPJ : 4L .3L4 .693 / 000]--7 4

Certidão no: 10174015/2024
Expedição: 74/02/2024, às
Validade: t2/08/2024 180
de sua expediÇão.

;r?,i<::,.i t:;; .i d,e I L 16

10:09:01
(cento e oitenta) dias, contados da data

CERTIDÃO NEGATTVA DE OÉSTTOS TR,,,ABÀIHISTAS

(MATRIZ E EILIAIS)

Certifica-se que TONI MATHTAS PEREIRÀ (MÀTRIZ E FrLIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 4L.3L4.693/000L-74, NÃo coNsTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2017 e

13.467 /201'l , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai-s do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabal-ho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAçÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justi-ça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabal-histas, inclus j-ve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títul-os guê, por
disposição lega1, contiver força executiva.
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As informações disponíveis não permitem a emissão de Certidão Automática para o

requerente.

O IPVA em atraso é uma das princjpris rcausas de bloqueío de emissão de certidão para

pisoa._fístsa.

Consulte pendência de IPVA pelo Aplicativo Serviços Rápidos - Receita Paraná (no celular)

ou pelo portal âtrVÉ-.

É possível também ver pendências no sistema Receita/FK - menu Certidões - Prévia de

§ertidão.

Caso deseje uma Certidão Positiva, preencha o Requerimento e envie por e*prstocolo.

VOLTAR

Secretan;l d* fi*;*nd;l
Âv. Vicente ifacl":açio,4&5 - {er:tr;:
S042ü-902 - Ci-ri;?iba - í)R

Localize no r*üp*

wwwcdw.fazenda. or.oov.brlcdw/em issao/certidaoAutomatica 1t1

' ,ú'#.Í,,6a!&



PREFElTURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

í. TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 77/,2023, QUE

ENTRE S! CELEBRARAM O MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BARBARA E A
EMPRESA TONI MATHIAS PEREIRA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Glaudemir Va!ério, brasileiro, casado,

portadordo RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TONI MATHIAS PEREIRA, inscrita no

CNPJ sob no 41.314.693/0001-74, com sede na Avenida Dr Joao Pessoa, 2181 -

CEP: 86450000 - Bairro: Jardim Cristal, Quatiguá/PR, neste ato representado pelo

Sr. Toni Mathias Pereira, inscrito no CPF n'107.091.969-11, RG n'13.783.768-4,

a seguir denominado CONTRATADA, resolvem aditar o contrato n.o 7712023, cujo

objeto é fornecer à CONTRATANTE equipamentos para a Secretaria Municipal de

Saúde, Referente ao Pregão Eletrônico n.o 3812023, firmado entre ambos em

2111112023, com vigência por 90 (noventa) dias, Referente ao Pregão Eletrônico n.o

3812023, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do ptazo

de vigência do contrato por mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 1810312024, em

atendimento a solicitação da Sra. Rosana Ruy de Souza, Secretária Municipal de

Saúde, para realização do pagamento da empresa e entrega dos produtos, na

solicitação consta pedido e concordância da contratada.

CLAUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

1- 13



NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 14 de fevereiro de2024.

PREFEITURA MUNICIPAL

CLÂt,OEMIA VALERIO

7091

1'L l- 9

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

TONI
IVIATH

PEREI o aútor deste

QUATIGUÁ. PR cEP:

12 0.2

Toni Mathias Pereira

Toni tr4athias Pereira - Contratada

Dienny Manue Lourenço de Moura

ra Padrão

Fiscal do contrato - Portaria n" 2212024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná



Re: 1o termo aditivo ao contraton" 7712O23 para sêr acompanhado - FAVOR DESCONSIDERAR O

EMAIL ANTERIOR. ESTE ADITIVO É O RCTITICADO.

De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para Secretaíía Saúde <nsbsaude@grrail.com>

Data 14/0212-024 10'.s1

[t t ' Aditivo Contrato 77 2023 -Íoni Mathias - Prazo pdf(-l 68 KB)

Bom dia,

Segue anexo cópia do 1o termo aditivo ao contrato n" 7712023, clecorrente do Pregáo Eletrônico n.o 3812023, firmado com a enrpresa TONI

MATHIAS PEREIRA, inscrita no CNPJ sob n" 41.314.693/0001-74, cujo objeto é fornecer à GONTRATANTE equipamentos para a Secretaria

Municipal de Saúde, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais

assumidas.

[,it'it;Lçli<>

Em 14102i2024 09:46, Licitação escreveu:

Bom dia,

Segue anexo cópia do 1o termo aditivo ao contrato n" 7712023, decorrente do Pregão Eletrônico n3 3812023, firmado com a empresa TONI

MATHIAS PEREIRA, inscrita no CNPJ sob n" 41.314.693/0001-74, cujo objeto é fornecer à CONTRATANTE equipamentos para a

Secretaria Municipal de Saúde, a Íim de que o mesmo seja acornpanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigaçÕes

contratuais assumidas.

Att

i ,, PREFEITURAt I l,l0líA SAI{IA BARBÀRA



Lszt
trorçao: 26421 2024-1031 - D ata 1 4 1 021 2024

Referente ao Contrato no 7712023.

REF.: Pregão Eletrônico n.o 3812023

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa TONI MATHIAS
PEREIRA, inscrita no CNPJ sob n'41.314.69310001-74, com sede na Avenida DrJoao Pessoa, 2181 - CEP:86450000 -
Bairro: Jardim Cristal, Quatiguá/PR.

OBJETO: fornece à contratante equipamentos para a Secretaria Municipal de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Por mais 30 (trinta)dias, ou seja, até 1810312024.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen CortezWilcken, OAB/PR no 22.932.

É.diçáo: 264212024-1041 - Data 1 410212024 EXTRATO DO CONTRATO N'912024

REF.: Credenciamento No 112024 - lnexigibilidade n"112024.

CONTRATANTE: MUNICíptO Oe NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

19.850.311/0001-78, com endereço à Rua Vereador Humberto Moacir Shenna, 4432Centro - CEP: 84900000 - Bairro:
Centro, lbaiti/PR.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de
atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários
diurnos, noturnos, finais de semana e feriados.

VALOR: R$ 254.749,92, (duzentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e quarenta e nove reais e noventa e dois
centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura, ou seja, até 1110512024.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.v RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPONSAVEL JURíDtCO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932
DATA DE ASSI NATU RA CONTR AT O : 1210212024.

Não há pukllicações para a presonte cJatí.1

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooflcial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov br

Site: www.nsb.pr.gov. br

pub para a presente

EXTRATO 1'TERMO DE ADITIVO

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:1410212024.

data.
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SA,
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATÓRIO
DE PREcÃo nr,nrnôNrco N" 38/2023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubar4
Paraná - E-mail - I icitacaoíân sb.pr.sov.br - rvrvrv. nsb.pr.qov. br

Aos 20 dias do mês fevereiro de 2024,lavrei o presente terno de juntada de

folhas no processo licitatório de Pregão Eletrônico rf 3812023, numeradas do
no 1508 ao no 1522, que corresponde a este termo.


